REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
(RELATIVO AO EDITAL Nº 33/2009-DRH-SELAP-RECSEL)
De acordo com a Lei Estadual nº 13.153, de 16 de abril de 2009, os candidatos inscritos na condição de portador de deficiência que tiverem renda mensal “per capita” de até 1,5 (um e meio) salário mínimo nacional podem pleitear a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
Informações do candidato:
Dados Pessoais:

Nome: _____________________________________________________________________________________
CPF:____________________________________________________RG:________________________________
Rua: _______________________________________________________________________________________

Bairro: __________________________________________________Complemento:________________________
CEP: ______________________Cidade: __________________________________________________________
Renda mensal: _______________________________________________________________________________
Nº de dependentes: ___________________________________________________________________________
Telefone:___________________________________E-mail: ___________________________________________
Declaro, sob as penas da lei, para efeito de concessão de isenção de pagamento de taxa de inscrição do Concurso Público para provimento dos cargos de ANALISTA DE SISTEMAS, Classe P, ANALISTA DE SUPORTE, Classe P, ADMINISTRADOR DE BANCO DE DADOS, Classe R, PROGRAMADOR, Classe M, e TÉCNICO EM ELETRÔNICA, Classe M, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Justiça, que atendo às condições e aos requisitos estabelecidos na Lei Estadual nº 13.153, de 16 de abril de 2009 e ao estabelecido nos itens 3.3.3 e 3.3.9 do Edital de Abertura do Concurso Público promovido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.
Para obter a isenção, além de providenciar a inscrição provisória no sítio da FUNDATEC, www.fundatec.com.br, o candidato deverá entregar na sede da empresa, Av. Professor Cristiano Fischer, 2012 – Bairro Partenon, Porto Alegre, RS, no período determinado no Cronograma de Execução, os documentos abaixo, conforme determinado no item 3.3.4 do Edital de Abertura:

· Requerimento de Isenção;

· Cópia do bloqueto bancário de inscrição (sem pagamento);
· Cópia da carteira de identidade e
· Atestado médico original, fornecido por profissional cadastrado pelo Sistema Único de Saúde – SUS, que comprove a deficiência.
______________________, ____, _______________ de 2009
Assinatura: _________________________________
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